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P O R T A R I A  N 1092/2024-GRE 
 
O Reitor da Universidade Estadual de 
Maringá, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

 
Considerando o disposto nas Resoluções nºs 010/2018-COU e a 18/2012-

COU; 
Considerando o conteúdo do ePROTOCOLO 21.178.530-6, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar para compor o Comitê de Núcleos e Programas (CNP) da 
UEM os seguintes membros, conforme segue: 

• Carlos Humberto Martins - Titular - PPG 

• Marcos Luciano Bruschi - Suplente - PPG 

• Fabiane Freire França - Titular - PEN 

• Mariana Moran Barroso - Suplente - PEN 

• Rafael da Silva - Titular - PEC 

• Crishna Mirella de Andrade Correa - Suplente - PEC 

• Ricardo Augusto de Lima - Titular - CCH 

• Vania Aparecida Malagutti da s. Loth - Suplente – CCH 

• Pedro Augusto Arroyo – Titular - CTC 

• Cristina do Carmo Lucio El B. e Kattel – Suplente CTC 

• Célia Baldin - Titular - DVL 

• Rose Mary Pepinelli - Suplente - DVL 

• Gleb Germanovitch Doronin – Titular -  CCE 

• Josmar Mazucheli - Suplente - CCE 

• Ricardo Luis Lopes - Titular - CSA 

• Vilma Meurer Sela - Suplente - CSA 

• Carlos Alberto de Bastos Andrade - Titular - CCA 

• Tadeu Takeyoshi Inoue - Suplente - CCA 

• Vanessa Denardi Antoniassi Baldissera -  Titular - CCS 

• Giuliano Gomes de Assis Pimentel – Suplente -  CCS 

• Carlos Alberto Magalhães Junior - Titular - CCB 

• Neuza Batista dos Santos - Suplente - CCB 
     Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no período de 26/11/2024 a 

25/11/2026, revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se.  

Maringá, 18 de outubro de 2024. 
 
 

                                              Prof. Dr. Leandro Vanalli 

         Reitor  
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